LEI Nº. 3014 DE 22 DE MARÇO DE 2013


DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA ESPECIAL, COMO GESTOR DO FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º – É atribuída a gratificação pelo exercício de atividade de natureza especial, no valor de 140% (cento e quarenta por cento) do Valor de Referência, ao servidor efetivo da área administrativa, que for designado para exercer suas funções de Gestor do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores - FAPS.

                  Parágrafo único. O servidor designado para exercer a atividade de Gestor do FAPS deverá, preferencialmente, possuir Curso Superior e ter sido aprovado em exame de certificação, organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, nos termos do que dispõe o art. 2º da Portaria MPS de nº. 155, de 15-05-08 (DOU de 16-05-08). 

Art. 2º - A gratificação, criada por esta lei, não se incorpora aos vencimentos do servidor, cessando o seu pagamento com o afastamento deste da respectiva função, garantida a proporcionalidade para efeitos de pagamento de férias e gratificação natalina.


Art. 3º – Não fará jus à gratificação o servidor que ocupar cargo de provimento em comissão.


Art. 4º – É vedada a acumulação para efeitos de pagamento da gratificação pelo exercício de atividade de natureza especial.


Parágrafo Único - O servidor designado para exercer duas ou mais funções deverá optar pela gratificação de maior valor.


Art. 5° – É vedado o pagamento da gratificação pelo exercício de atividade de natureza especial, cumulativamente com a designação para exercício de Função Gratificada, hipótese em que o servidor deverá optar pela gratificação de maior valor.


      Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:



03.01 – Secretaria Municipal da Administração



03.01.04.122.0004.2003 – Manutenção das atividades Secretaria Municipal da Administração



3.3.3.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas 


      Art. 7º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2013.


      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de março de 2013.
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Prefeita Municipal
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